
GUARATINGUETÂ - SP

LEI N» 2.370, do

26 de FEVEREIRO de 1992
Dispõe sobre concessão d--.- sub
venção a Entidade que rr.er.cicna
e da outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÂ

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sar.cior.o a
seguinte Lei:

Artigo l^ - Fica o Executivo autorizado a conceder subvenção esnecia:
a OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, no valor de * CR$
CR$ 25.000.000,00 (VINTE E CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS), pa
ra fazer face as despesas com o I ENCONTRO MUNDIAL DE JOR
NALISTAS CATÓLICOS DA IMPRENSA ESCRITA.

Artigo 25 _ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito espe
cial no valor de CR$ 25.000.000,00 (VINTE E CINCO KILHCES
DE CRUZEIROS).

Artigo 3* - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÂ, aos vinte e seis dias do mes de
Fevereiro de 1 992.-

= ANTONI FILIPPO FERNANDES

PREFEITO

SÉRGIO MAURO/OJJNQUEIRA/MONTEIRO GOV
SECRETARIO MUNICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais n^ XXIV.
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